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1.  Apresentação 

Atividades complementares de graduação (ACG) são ações com cunho educativo 

que visam complementar o processo de aprendizagem dos estudantes do ensino 

superior, enriquecendo a formação acadêmica, profissional e pessoal para o exercício 

da   vida.  Estimulam a prática de   estudos   independentes   e possibilitam   o 

desenvolvimento de autonomia intelectual, instigando no estudante o protagonismo 

em relação ao incremento de sua formação de maneira flexível e personalizável, em 

consonância com seu projeto individual de vida e de carreira. 

Os objetivos das ACG nos cursos de educação superior são: 

✓ enriquecer a formação com atividades que extrapolam o espaço da sala 

de  aula; 

✓ flexibilizar o currículo considerando para tal o projeto de vida e carreira 

de  cada estudante; 

✓ possibilitar experiências diversas em cenários distintos que promovam 

a vivência, a aquisição de novos conhecimentos e uma compreensão 

mais crítica de temas variados. 

No  Ecossistema  Ânima  de  Aprendizagem,  o  estudante  se  desenvolve  na  

 perspectiva da formação integral, por meio de experiências diferenciadas e inovadoras,  

que preveem o desenvolvimento de competências profissionais, a mobilização de  

competências socioemocionais, a flexibilização curricular, a interação com a sociedade  

 como ponto comum de aprendizado e de transformação social, a indissociabilidade  

 pautada na  tríade ensino-pesquisa-extensão  como  aspecto  fundamental da  vida  

 universitária, a relação mais consistente com o mundo do trabalho e a fluidez do meio 

 digital como ferramenta tecnológica indispensável nos dias atuais  e no futuro.  Em linha 

 com o Ecossistema Ânima de Aprendizagem, as ACG complementam a premissa da  

formação integral, com estímulos para realização de atividades nas mais diferentes  

 áreas e formatos, enriquecendo assim variados aspectos do currículo e da vida do  

estudante. 



 
 

 

2.  Atividades Complementares de Graduação e o currículo 

As atividades complementares de graduação se configuram como componente  

 curricular dos cursos de graduação recomendado pelo Parecer nº 67 do CNE/CES, de 11  

de março de 2003, que traz o Referencial para as Diretrizes Curriculares Nacionais - DCN  

dos Cursos de Graduação. Entre os cursos em que estão presentes, caracterizam-se por  

carga horária total variável, conforme normas previstas nas respectivas Diretrizes  

 Curriculares Nacionais (DCNs) do Ministério da Educação (MEC) e nos Projetos  

 Pedagógicos de Curso (PPCs). 

O aluno deve cumprir a carga horária prevista em seu currículo em atividades  

desenvolvidas fora do horário de aula, com flexibilidade e responsabilidade em relação ao 

controle e ao gerenciamento da entrega de certificados e/ou comprovantes e da 

realização das horas necessárias para sua integralização curricular.  

 
 
3.  Categorização e cômputo das Atividades Complementares de Graduação 

As atividades complementares de graduação são categorizadas levando-se em 

consideração agrupamentos de ações similares que promovam a experiência a ser 

reconhecida, a título norteador: 

1.  Experiências de ensino e aprendizagem 

2.  Experiências de pesquisa e produção científica  

3.  Experiências culturais e desportivas 

4.  Experiências administrativas e de representação estudantil  

5.  Experiências de inovação tecnológica 

6.  Experiências internacionais 

7.  Experiências no mundo do trabalho 

Os quadros a seguir descrevem em detalhes as atividades possíveis dentro de cada 

categoria de experiências, os requisitos para validação das horas equivalentes e a carga 

horária máxima a ser considerada no cômputo geral. 



 
 
 
 
 
 
 

Categoria 1: Experiências de ensino e aprendizagem 
 

Experiência 

 
 

Atuação como monitor 

na área em que estuda 

 
 

Disciplina cursada em 

cursos fora da instituição 

 
 
 
 

Desenvolvimento de 

material didático 

 
 

Participação em grupos 

de estudos 

 
 

Participação como 

ouvinte em semanas 

acadêmicas, congressos, 
seminários, simpósios, 
conferências, cursos, 
workshops e/ou oficinas, 

entre outros eventos 

Participação como 

alto-falante, mediador 

ou debatedor em 

Eventos 

Participação em visitas 

programado por 

professores/coordenado 

res em visitas técnicas ou 

eventos culturais (fora 

do horário de aula) 

Participação em simulados 
de preparação acadêmica 
para provas e concursos 
(determinados pelo curso 
em que o aluno está 
inscritos) 

Forma de comprovação 

 
 

Declaração ou certificado assinado pelo 

professor e/ou coordenador 

responsável, com registro de data, 
período de realização e carga horária 

Apresentação de declaração da 

instituição atestando a aprovação, 
anexando o programa da disciplina, 
professor responsável e bibliografia, com 

registro de data, período de realização e 

carga horária 

Declaração ou certificado assinado pelo 

professor e/ou coordenador 

responsável, com registro de data, 
período de realização e carga horária 

Declaração ou certificado assinado pelo 

professor e/ou coordenador 

responsável, com registro de data, 

período de realização e carga horária 

Declaração ou certificado assinado 

pelo(s) responsável(is), com registro de 

data, período de realização e carga 

horária 

 
 
 

Declaração ou certificado assinado 

pelo(s) responsável(is), com registro de 

data, período de realização e carga 

horária 

Declaração ou certificado assinado pelo 

professor e/ou coordenador 

responsável, com registro de data, 

período de realização e carga horária 

 
 

Declaração ou certificado assinado pelo 

professor e/ou coordenador 

responsável, com registro de data, 

período de realização e carga horária 

Carga horária 

Máxima 

computável 

40 horas 

 
 
 

40 horas 

 
 
 
 
 

40 horas 

 
 
 

40 horas 

 
 
 

40 horas 

 
 
 
 
 
 

40 horas 

 
 
 

40 horas 

 
 
 
 
 

40 horas 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Categoria 2: Experiências de pesquisa e produção científica  
 

Experiência 

 
 

Publicação de 

artigo/texto em revista 

e/ou livro 

 

Participação em projeto 

de iniciação científica 

 
 
 

Desenvolvimento de 

pesquisa/protótipo com 

produto final 
 

Publicação de resumos 

em anais de eventos 

científicos ou 

acadêmicos 

Apresentação de 

trabalho científico em 

Eventos 

Forma de comprovação 

 
 

Apresentação de fotocópia do artigo, 
com visualização clara do título e autores 

e identificação do ISSN ou ISBN 

 

Declaração ou certificado assinado pelo 

professor e/ou coordenador 

responsável, com registro de data, 
período de realização e carga horária 

 
Declaração ou certificado assinado pelo 

professor e/ou coordenador 

responsável, com registro de data, 

período de realização e carga horária 

Fotocópia do texto publicado pelo 

evento, com visualização clara do título e 

autores e dados do evento e edição 

 

Certificado de apresentação com 

assinatura da entidade responsável 

Carga horária 

Máxima 

computável 

40 horas* 

*20 horas por 

artigo/texto 

 

40 horas* 

 

*20 horas por 

projeto 

 

40 horas 

*10 horas por 

produto 

 

40 horas* 

*10 horas por 

publicação 

 

40 horas* 

*10 horas por 

apresentação 

 

Categoria 3: Experiências culturais e desportivas 
 

Experiência 

 
 

Participação em 

concursos 

 
 

Participação em grupos 

reconhecidos de 

atividades culturais e/ou 

desportivas (exemplo: 
grupos de teatro, 

música, ligas esportivas, 
entre outros) 

Forma de comprovação 

 
 

Declaração da entidade promotora do 

concurso, com registro de data, 

período de realização e carga horária 

 
Declaração da entidade ou organização 

responsável ou certificado de 

participação, com registro de data, 
período de realização e carga horária 

Carga horária 

Máxima 

computável 

20 horas* 

*5 horas por 

Concurso 

 
20 horas* 

 
 
 

*5 horas por 

participação 

 



 
 

Categoria 4: Experiências Internacionais 
 

Experiência Forma de 

comprovação 

Carga horária 
Máxima 

computável 

Curso de língua 

estrangeira 

Declaração do curso 
atestando matrícula 

e aprovação no módulo 
ou nível do 
curso, com registro de 
data, período de 

realização e carga 
horária 

20 horas 
 

Participação em 

Programas 

intercâmbio ou 

convênios culturais 

Declaração ou certificado 

emitido pela 

instituição onde o 
intercâmbio/convênio 

foi realizado, com 
registro de data, 
período de realização, 
carga horária, 
programa e 
aproveitamento 

60 horas 
 

Proficiência em língua 
estrangeira 

Certificado de exame 
reconhecido 

internacionalmente, 
como TOEFL, IELTS 

ou similares 

20 horas 
 

 
 
 
 
 

 
 

Categoria 4: Experiências internacionais 
 

 
 

Participação em 

atividades musicais, 
literárias e de artes, 
Oficialmente 

reconhecidas 

Declaração da entidade promotora ou 

certificado de participação com registro 

de data, período de realização, carga 

horária e descrição da atividade 

20 horas* 

 

*2 horas por 

participação 

Representação 

institucional em eventos 

esportivos ou culturais 

Declaração da entidade promotora ou 

certificado de participação com registro 

de data, período de realização, carga 

horária e descrição da atividade 

20 horas* 

 

*5 horas por 

representação 



 

Categoria 5: Experiências de Inovação e Tecnologia 

Experiência 
 

Experiência 
 

Carga horária 

Máxima 

Computável 

Curso de tecnologia 
da 

informação 

Declaração do curso 
atestando matrícula 

e aprovação no módulo ou 
nível do curso, 
com   registro   de   data, 
período de 

realização e carga horária 

20 horas 
 

Desenvolvimento de 

aplicativos, sites, jogos 

online e outros 
produtos 
semelhantes 

 

Declaração da empresa 
solicitante ou da 

incubadora, com registro 
de data e 

período de realização, ou 
apresentação 
do registro de patente 

datado 
 

20 horas 
 

Desenvolvimento de 

protótipos 

Declaração da empresa 
solicitante ou da 

incubadora, com registro 
de data e 

período de realização, ou 
apresentação 

do registro de patente datado 

20 horas 
 

Elaboração e 

apresentação de 
projetos 

de startup ´s ou 
produtos 

Plano de negócios e 
declaração da 

empresa/investidor/parceiro 
para o qual 
o projeto foi apresentado, 

com registro 

de data da apresentação 
e/ou registro de 

patente datado 

20 horas 

 

 

 

 



Categoria 6: Experiências Administrativas e de representação estudantil 

Experiência Forma de 
comprovação 

Carga horária 

Máxima 

computável 

Participação em órgão 

colegiado, comissões ou 

entidades representativas 
designadas por portaria 

Declaração da secretaria 

dos conselhos respectivos 

atestando a participação do 
aluno, sua função e 

frequência no semestre.  

20 horas 
 

Atuação como 

representante de turma ou 

suplente 

Declaração emitida pelo 

coordenador de curso, com 

registro de data, período 
de realização e carga 
horária 

10 horas 
 

Organização de eventos Declaração da entidade 

responsável pela promoção 
do evento atestando a 

participação na 
organização, sua natureza, 
data, período de realização 

e carga horária 

20 horas 

 

 

Categoria 7: Experiências no Mundo do Trabalho 

Experiência Forma de Comprovação Carga horária Máxima 

computável 

Estágios extracurriculares 

relacionados à área de 

formação 

Declaração ou certificado 

assinado pelo responsável, 

com registro de data, 

período de realização e 

carga horária 

80 horas 

Estágio administrativo Declaração do responsável 

pelo estágio atestando a 

participação, sua natureza, 

data, período de realização e 

carga horária 

20 horas 

 

Cabe ao aluno se responsabilizar pelo controle e entrega dos comprovantes, que deve ser 

realizada pelo sistema acadêmico Ulife, na aba “protocolos”, selecionando o item “entrega de 

atividades complementares”.  Os comprovantes devem ser entregues em formato digital, de 



preferência em PDF.  Não há obrigatoriedade de entrega semestral, sendo o aluno responsável 

pelo gerenciamento de seus comprovantes já entregues ou a entregar.  

Ao entregar os comprovantes, o aluno atestará a autenticidade dos mesmos, cientes de que 

fraude é crime passível de punição. O aluno também se comprometerá a entregar os 

comprovantes indicando a categorização explicitada nos quadros acima, estando ciente de que 

a forma como classificou os comprovantes interfere no cômputo geral da carga horária, ou de 

que a entrega dos documentos sem classificação está sujeita à necessidade de refazer o 

processo. 

Casos omissos ou não previstos em documentos institucionais serão tratados pela Comissão de 

ensino, pesquisa e extensão das instituições. 


